
 

 

 

 

PASSO A PASSO EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO: 

 

 

ACESSE O PORTAL DA UNITY: https://unity.spsnet.com.br/ 

 

 

1. CLIQUE EM ACESSAR 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

https://unity.spsnet.com.br/


 

 

2. INSIRA O LOGIN E SENHA 
Obs: O login e a senha foram enviados para o seu e-mail cadastrado, juntamente com o kit de boas-
vindas. Caso não se lembre sua senha ou não tenha recebido, entre em contato com o nosso canal de 
atendimento pelo telefone informado ao final deste manual. 
 

 

 

3. CLIQUE EM EMPRESAS, DOWLOAD DE ARQUIVOS (Para imprimir o formulário de 
exclusão). 

 

 

 

 



 

 

4. BAIXE O TERMO DE EXCLUSÃO, FAÇA O PREENCHIMENTO E ASSINATURA 
OBS: Para cancelamento pela RN 561 é necessário preencher os 02 formulários (formulário exclusão 
e formulário exclusão de beneficiários RN 561). Para cancelamento por movimentação (desligamento, 
óbito, perda de vínculo, outros), necessário o preenchimento somente do “formulário exclusão”. 

 

 

5. APÓS O DOCUMENTO PREENCHIDO E ASSINADO, CLIQUE EM EMPRESAS / 
BENEFICIÁRIOS / CANCELAMENTO DE USUÁRIOS. 

OBS: O documento poderá ser preenchido digitalmente e assinado pelo GOV. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

6. SELECIONE O BENEFICIARIO QUE DESEJA CANCELAR 

 

 
7. SELECIONE O MOTIVO DE CANCELAMENTO, DATA DE CANCELAMENTO E CLIQUE NO 

ICONE DE DOWNLOAD PARA ANEXAR O TERMO E DOCUMENTO PESSOAL, E CLIQUE EM 
CONFIRMAR. 

OBS: Lembrando que o termo precisa estar devidamente preenchido e assinado, e quem deve realizar 
a solicitação de cancelamento deve ser o responsável legal do contrato. É obrigatório que o termo seja 
assinado pelo beneficiário titular do contrato conforme o documento pessoal. 

 

 

8. APÓS O ENVIO, A DOCUMENTAÇÃO SERÁ ANALISADA PELA EQUIPE E QUALQUER 
PENDÊNCIA SERÁ SINALIZADA ATRAVÉS DO PROPRIO PORTAL, SENDO ASSIM 
ACOMPANHE A SUA SOLICITAÇÃO PELO PORTAL. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

1. Lembrando que juntamente com o Kit Boas Vindas foi enviado o manual de orientação quanto as 
documentações obrigatórias de movimentação, bem como as datas cortes de envio/prazos. Esse 
manual também está disponível em nosso portal, consulte antes de realizar o processo.  

2. Cancelamento por RN 561 (a pedido do beneficiário) é realizado de forma imediata, desde que a 
documentação esteja correta. 



 

 

Lembrando que o cancelamento é de forma imediata, sendo assim será realizado a cobrança 
proporcional aos dias que o contrato permaneceu ativo, além das coparticipações, se houver. 

 

Em caso de dúvidas favor realizar contato com nosso atendimento: 

3333-5300 (Telefone e Whatsapp). 
 


